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ESP-FUND. PE. ANCHI - CTO.PTA.RADIO TV.EDUC.

Termo de Referência 538/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

538/2025 121101-ESP-FUND. PE. ANCHI - CTO.PTA.RADIO TV.
EDUC.

LUIZ HENRIQUE ARAUJO DA 
SILVA

26/01/2026 13:15 (v 
0.9)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

SC - n° 069501

1. Definição do objeto

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de água potável, incluindo o transporte e o abastecimento por meio de caminhão-
pipa, destinada ao reservatório do posto externo da Fundação Padre Anchieta, localizado no Pico do Jaraguá (Estrada Turística do
Jaraguá, s/n – Vila Jaraguá – CEP: 05161-000 – São Paulo/SP).

A água fornecida deverá ser proveniente de poços artesianos profundos, com rigoroso controle de qualidade, atendendo integralmente à
legislação sanitária vigente e às normas estabelecidas pelos seguintes órgãos e entidades reguladoras:

Ministério da Saúde – Portaria GM/MS nº 888/2021 (ou norma que vier a substituí-la);
INMETRO – acreditação de laboratórios de ensaio;
Vigilância Sanitária (VISA) – cadastro e licenciamento;
DAEE – outorga para captação de recursos hídricos;
CRQ – Conselho Regional de Química (IV Região) – emissão de ART do responsável técnico.

O fornecimento será realizado sob demanda da Contratante, tendo como referência uma periodicidade trimestral, com possibilidade de
ajustes sempre que necessário.

O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade efetivamente fornecida, mediante comprovação da entrega (abastecimento de
água potável via caminhão-pipa).

A solicitação de abastecimento será feita pela Contratante por meio de comunicação oficial (e-mail, telefone ou outro canal formal),
indicando a necessidade e a demanda a ser atendida.

ITEM DATA ESPECIFICAÇÃO LOCAL MÉTODO
UNIDADE DE 

MEDIDA

1 01/03/2026 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral  10m³

2 01/06/2026 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral  10m³

3 01/09/2026 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral  10m³

4 01/12/2026 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral  10m³
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5 01/03/2027 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral  10m³

6 01/06/2027 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral  10m³

7 01/09/2027 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

8 01/12/2027 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

9 01/03/2028 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

10 01/06/2028 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

11 01/09/2028 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

12 01/12/2028 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

13 01/03/2029 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

14 01/06/2029 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

15 01/09/2029 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

16 01/12/2029 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

17 01/03/2030 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

18 01/06/2030 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

19 01/09/2030 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

20 01/12/2030 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

21 28/02/2031 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa
Pico do 
Jaraguá

Entrega programada trimestral 10m³

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item constante no catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecerão as disposições deste Termo de Referência.

1.2. O produto objeto desta contratação é caracterizado como bem de consumo comum de natureza continuada, referente ao 
fornecimento de água potável com abastecimento via caminhão-pipa, em entregas programadas de forma trimestral, podendo ser 
ajustadas conforme a demanda de uso.

1.3. O prazo para efetivação da entrega será contado a partir da emissão da solicitação formal pela Contratante, após assinatura do 
contrato e comunicação prévia pela área de Segurança Patrimonial.

1.4. Os detalhamentos referentes às regras aplicáveis à aquisição e fornecimento estarão devidamente descritos no contrato, incluindo 
condições de qualidade da água, transporte, periodicidade de entrega e responsabilidades da contratada.

1.5. O custo estimado total da contratação encontra-se indicado no presente Estudo Técnico Preliminar e será detalhado no edital 
licitatório, acompanhado da respectiva planilha de composição de preços.

1.6. O contrato terá vigência inicial de 5 (cinco) anos, com início em 01/03/2026 e término em 28/02/2031, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, mediante termo aditivo, até o limite máximo de 10 (dez) anos, conforme disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133
/2021.
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2. Fundamentação da contratação

2.1. O objeto justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento contínuo de água potável ao posto externo do Pico do Jaraguá,
local não atendido pela rede de abastecimento público convencional. O serviço é indispensável para assegurar condições adequadas de
consumo humano, higiene, limpeza e funcionamento das instalações utilizadas por colaboradores e visitantes.

2.2. Ressalta-se que a contratação não consta no Plano de Contratações Anual de 2025, uma vez que sua execução está prevista
apenas a partir de 01/03/2026, após o encerramento do contrato vigente, cujo último abastecimento está programado para dezembro de
2025.

2.3. Para fins de planejamento, a demanda encontra-se devidamente registrada no controle orçamentário da área requisitante, garantindo
a previsão dos recursos financeiros necessários à futura execução contratual, em conformidade com a legislação vigente.

3. Descrição da solução

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de água potável, com fornecimento e transporte por meio de caminhão-pipa equipado com
reservatório revestido em epóxi, material que evita a corrosão do equipamento e preserva a qualidade da água durante o transporte e o
abastecimento. O objeto da contratação visa atender às necessidades da Fundação Padre Anchieta – Centro Paulista de Rádio e TV
Educativas, assegurando o fornecimento contínuo de água potável aos colaboradores e visitantes do posto externo localizado no Pico do
Jaraguá.

3.2. O fornecimento ocorrerá de forma trimestral, podendo ser ajustado conforme a demanda específica da Contratante, ao longo da
vigência contratual inicial de 5 anos, compreendidos entre 01/03/2026 a 28/02/2031. Essa periodicidade garante maior aderência às
necessidades reais de consumo, assegurando eficiência no uso dos recursos e continuidade no atendimento.

3.3. Para assegurar a adequada execução e atender às demandas operacionais da Fundação Padre Anchieta, o fornecimento deverá
estar em conformidade com as especificações técnicas descritas no item 1 deste Termo de Referência, contemplando as exigências de
qualidade da água, segurança no transporte, capacidade dos veículos, normas sanitárias e ambientais, bem como demais requisitos
regulatórios.

3.4. O ciclo de vida do objeto foi considerado desde a captação da água, passando pelo transporte seguro em veículos apropriados, até a
entrega no local de consumo, com observância de laudos de potabilidade emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO e
manutenção preventiva da frota utilizada. Esse conjunto de medidas assegura a sustentabilidade, a eficiência e a conformidade legal
durante toda a vigência contratual, podendo ser prorrogada até o limite máximo de 10 (dez) anos, em conformidade com os artigos 106 e
107 da Lei nº 14.133/2021.

4. Requisitos da contratação

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade já inseridos na descrição do objeto, deverão ser observados os requisitos previstos no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis e demais legislações correlatas, de forma a assegurar a conformidade socioambiental da
contratação.

4.1.1. Devem ser atendidos os princípios fundamentais e disposições da Lei nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes
nacionais para o saneamento básico e a política federal de saneamento.

4.1.2. A empresa contratada deverá estar regularmente legalizada e documentada junto aos órgãos competentes, incluindo, mas
não se limitando a:

Ministério da Saúde;
INMETRO;
Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, com a devida outorga para captação de água;
Vigilância Sanitária (VISA) – cadastro e licença sanitária;
Conselho Regional de Química – CRQ IV Região, com emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica.

4.2. O transporte da água deverá ser realizado por caminhões-pipa com capacidades de 10 mil, 20 mil, 35 mil e 45 mil litros, devidamente
higienizados e desinfetados de forma regular. Os reservatórios deverão possuir revestimento interno em epóxi, de modo a evitar corrosão
e garantir a preservação da qualidade da água transportada.

4.3. Quanto à potabilidade da água fornecida, deverão ser observados rigorosamente os padrões legais e sanitários vigentes, incluindo:

Portaria MS nº 2.914/2011 (ou norma que vier a substituí-la);
Resolução SS-48/1999 e Resolução SS-65/2005;
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Portaria de Consolidação nº 05/2017 (MS) e demais normas correlatas.

4.4. O produto estará sujeito à verificação de conformidade no ato da entrega, cabendo à área técnica da Contratante a fiscalização dos
procedimentos administrativos previstos pelo Ministério da Saúde e demais órgãos reguladores competentes.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. A execução do objeto ocorrerá por meio do fornecimento de água potável, com abastecimento via caminhão-pipa, em conformidade
com as normas técnicas e sanitárias aplicáveis, conforme descrito nos itens anteriores (4.1 e 4.2).

5.1.1. O fornecimento será realizado com base na média de consumo do posto externo do Pico do Jaraguá, estimada em
intervalos trimestrais, podendo ser ajustado de acordo com a necessidade da Contratante. As solicitações de abastecimento serão
feitas mediante aviso prévio formal (e-mail, telefone ou outro meio oficial de comunicação).

5.1.2. O transporte deverá ser realizado exclusivamente em caminhões-pipa devidamente higienizados e desinfetados, com
reservatórios revestidos em epóxi, de modo a atender às exigências da Vigilância Sanitária e demais órgãos reguladores
competentes.

5.2. O início da execução contratual ocorrerá após o cumprimento de todas as etapas previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo
aprovações internas, formalização do contrato e assinatura pelas partes.

5.3. O local de entrega do objeto será exclusivamente o posto externo da Fundação Padre Anchieta – Pico do Jaraguá (Estrada Turística
do Jaraguá, s/n – Vila Jaraguá – CEP 05161-000 – São Paulo/SP).

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. A presente contratação será formalizada por meio de contrato administrativo, devendo prevalecer todas as especificações constantes
no Edital e neste Termo de Referência.

6.2. O objeto será classificado como material de consumo (bem de consumo direto), considerando a natureza do fornecimento periódico
de água potável.

6.3. A fiscalização da execução contratual ficará a cargo do Gestor da área de Segurança Patrimonial, designado formalmente, que será
responsável pelo acompanhamento, controle e avaliação do cumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada.

6.4. No ato da entrega, os colaboradores de segurança patrimonial (vigilantes) alocados no posto externo acompanharão o
descarregamento, verificarão o nível do reservatório e confirmarão a regularidade da entrega, registrando eventuais ocorrências para
imediata comunicação ao Gestor do Contrato.

6.5. A gestão contratual observará os princípios da legalidade, transparência, economicidade e eficiência, assegurando o cumprimento
integral das condições pactuadas. Todas as ocorrências deverão ser registradas em relatórios periódicos de fiscalização, a serem
analisados pelo Gestor do Contrato e encaminhados, quando necessário, às instâncias competentes da Administração.

6.6. O contrato terá vigência inicial de 5 (cinco) anos, de 01/03/2026 a 28/02/2031, podendo ser prorrogado sucessivamente, mediante
termo aditivo, até o limite máximo de 10 (dez) anos, em conformidade com os artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Recebimento e Medição

7.1.1. A execução do objeto será avaliada no ato da entrega, mediante acompanhamento dos colaboradores da Segurança
Patrimonial no posto externo e fiscalização do gestor do contrato.

7.1.2O recebimento provisório e definitivo será formalizado em termo detalhado, comprovando a conformidade técnica e
administrativa, conforme previsto no Art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e nos Arts. 22 e 23 do Decreto nº 11.246/2022.

7.1.3. Somente após o recebimento definitivo será autorizada a emissão da Nota Fiscal para liquidação do pagamento.

7.2. Prazo de Pagamento
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7.2.1 O pagamento será efetuado até o dia 25 do mês subsequente à prestação do serviço, desde que devidamente atestado o
recebimento definitivo.

7.3. Forma de Pagamento

7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em conta corrente indicada pela contratada (banco, agência e
conta).

7.3.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, independentemente do
percentual indicado em planilha ou proposta comercial.

7.4. Regras Tributárias Específicas

7.4.1. Empresas não optantes pelo Simples Nacional deverão indicar na Nota Fiscal a alíquota e o valor do IR, observando a
legislação fiscal vigente.

7.4.2. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não haverá retenção
tributária quanto aos tributos abrangidos pelo regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação oficial de enquadramento no referido regime tributário.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, observando-se os critérios de julgamento previstos no
edital. O critério adotado será o de menor preço global, desde que atendidas todas as exigências técnicas e legais estabelecidas
neste Termo de Referência.

8.2. Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista

8.2.1. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar:

Prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão conjunta expedida pela RFB
e PGFN (inclusive quanto a débitos relativos à Seguridade Social), nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014;

Prova de regularidade com o FGTS;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa (Título VII-A da CLT – Decreto-Lei nº 5.452/1943);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à atividade exercida;

No caso de isenção de tributos, apresentação de declaração emitida pela Fazenda do domicílio ou sede;

Para microempreendedor individual (MEI), a prova de inscrição nos cadastros estadual e municipal será dispensada,
conforme previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

8.3. Qualificação Técnico-Operacional

8.3.1. O licitante deverá comprovar aptidão para a execução dos serviços mediante apresentação de atestado(s) de capacidade
técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou pelo respectivo conselho profissional, quando aplicável.

Os atestados deverão demonstrar experiência em serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior ao objeto desta contratação;

Será aceita a comprovação mediante o somatório de atestados de períodos distintos, não sendo exigida a continuidade
ininterrupta.

8.4. Verificação de Sanções e Restrições
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8.4.1. A Administração verificará o cumprimento das condições de habilitação e inexistência de impedimentos à contratação,
mediante consulta aos seguintes cadastros:

SICAF – Sistema de Cadastro, Arrecadação e Fiscalização;

CADIN – Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal.

8.5. Observância Legal

8.5.1. Nos termos dos arts. 66 e 68 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação restringir-se-á à comprovação jurídica, fiscal, social e
trabalhista, sendo exigências adicionais de habilitação técnica ou econômico-financeira consideradas excessivas quando o serviço
for prestado em regime de exclusividade, salvo se comprovada a necessidade pela Administração.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

9.1. O custo estimado e o valor máximo aceitável da contratação serão definidos com base no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e
detalhados no edital de licitação, em consonância com os princípios da economicidade, vantajosidade e eficiência administrativa.

9.2. Os abastecimentos serão realizados conforme a demanda da Contratante, tomando-se como referência a periodicidade trimestral,
que poderá ser ajustada sempre que necessário, mediante comunicação formal e prévia.

9.3. O contrato contemplará a execução de 21 (vinte e uma) parcelas de fornecimento, distribuídas ao longo de 5 (cinco) anos, no período
de 01/03/2026 a 28/02/2031, em conformidade com os artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

9.4. A vigência poderá ser prorrogada sucessivamente por meio de termos aditivos, até o limite máximo de 10 (dez) anos, caso seja
comprovado o interesse público e a vantajosidade da prorrogação.

ITEM DATA ESPECIFICAÇÃO LOCAL MÉTODO
UNIDADE 

DE MEDIDA

1 01/03/2026 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

2 01/06/2026 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

3 01/09/2026 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

4 01/12/2026 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

5 01/03/2027 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

6 01/06/2027 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

7 01/09/2027 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

8 01/12/2027 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

9 01/03/2028 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

10 01/06/2028 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

11 01/09/2028 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

12 01/12/2028 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

13 01/03/2029 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

14 01/06/2029 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

15 01/09/2029 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

16 01/12/2029 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

17 01/03/2030 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

18 01/06/2030 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

19 01/09/2030 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

20 01/12/2030 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³

21 28/02/2031 Abastecimento de água potável via caminhão-pipa Pico do Jaraguá Entrega programada trimestral 10m³
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10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios da Fundação Padre Anchieta (FPA),
devidamente consignados no orçamento da Instituição.

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária específica a ser indicada no edital de licitação e no contrato.

10.3. O objeto desta contratação não consta no Plano de Contratações Anual – PCA 2025, uma vez que sua execução está prevista
apenas a partir do exercício de 2026, considerando que o contrato vigente possui 1 (um) último abastecimento programado em dezembro
de 2025.

10.4. A previsão orçamentária necessária para viabilizar esta contratação será considerada no planejamento da área requisitante e
incluída no orçamento do exercício correspondente à sua efetiva execução.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CINTIA PEREIRA GIL
Gerente de Facilites

 

 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE ARAUJO DA SILVA
Assessor Administrativo I

 Assinou eletronicamente em 26/01/2026 às 13:15:22.

 

 

 

 

 

 

ENZO FABRICIO MONTECELI MEDINA BLAS
Estagiário Administrativo

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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